
SÃO PAULO

DEPUTADO ROBERTO GOUVEIA

PROJETO DE LEI No éO DE 1998

Dispõe sobre a orientação de segu
rança

no transporte coletivo de passageiros.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o. As empresas de transporte coletivo de p
essoas

ais deverão, a cada viagem, orientar 
os

intermunicipais e interestadutilizar as portas de emergência e 
OS

passageiros sobre como U

procedimentos de saída do veículo nas situações de perigo.

81o. A orientação prevista nesta lei deverá ser feita, antes do

veículo ser acionado, pelo motorista da empresa.

njunto com a orientação
8 2o. A empresa poderá, em c

o
aterial impresso contendo

prevista no parágrafo anterior, forne
cer m

as informações de segurança.

83o. A distribuição de material impresso nã
o dispensa à

orientação prevista no $ 1o deste artigo.

previsto nesta lei acarretará

Ita no valor equivalentea

Paulo por passageiro

Artigo 3o. As despesas, decorrentes da execução
 desta lei,

serão arcadas pelas dotações orçamentárias próp
rias.

SERVIÇO DE REGISTRO

“GL SSIS de jo 09/38
iuado com OA folhas



SÃO PAULO

DEPUTADO ROBERTO GOUVEIA PRÓTCO!o
LEGISLAT!yBio

Artigo 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os recentes acidentes rodoviários, em que dezenas de

pessoas faleceram, mostraram que os dispositivos de segurança,

existentes nos veículos de transporte coletivo de passageiros,

poderiam ter salvado muitas vidas, não fosse o desconhecimento de

seu uso pelas pessoas.

Ante essa constatação, a presente proposição visa instituir a

prática de orientação do uso dos equipamentos de segurança

retrocitados, nos moldes da orientação que as empresas aéreas

atualmente praticam.

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1998.

—Roberto- ouveia
Deputado-PT
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 127o a 131o Sessões Ordinárias

(de 16 a 22/09/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/09/98.
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